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PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARCELÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO 001/ 2012
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O MUNICÍPIO DE MARCELANDIA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Guaira, nº. 777, Centro, Marcelândia – MT, Inscrita no CNPJ 03.238.987/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Adalberto Navair Diamante, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE: JOVINO SCARPIN, brasileiro, casado, comerciante de RG n.º 10696469 SSP/SP, CPF n.º 015.672.208-94, e ELIZABETH DE ROSSI SCARPIN, brasileira, casada, professora, de RG 2021773 SSP/PR, CPF n.º 015.460.128-42, ambos residentes e domiciliados na Rua Cascavel s/n.º, Centro, Marcelândia – MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Compra e venda, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações, Lei Municipal 787/2011 e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO de 8,39 há de área de terras da Matricula 902 do RI de Marcelândia – MT, área esta livre e desembaraçada de qualquer ônus e dividas, parte do todo assim identificado: “Do MP 01 AO MP 02 – O marco MP-01 encontra-se cravado no vértice dos lados que fazem divisa entre denominado Sitio Fogo II e o Sitio denominado Fogo III, a partir deste ponto a divisa segue com o rumo magnético 30º30’NW e com distância de 250,00 m, confrontando com Sitio Fogo II até encontrar o marco MP-02. DO MP 02 AO MP 03 – Do marco MP 02 a divisa segue com rumo magnético de 59º30’ NE e com distância de 400,00 m, confrontando com as terras do Sr. Luiz Mansano  até encontrar o marco MP 03.DO MP 03 AO MP 04 - Do MP-03 a divisa segue com rumo magnético de 30º30’ SE e com distância de 250,00 m, confrontando com Sitio Fogo (Remanescente) até encontrar o marco MP 04. DO MP 04 AO MP 01 - Do MP-04 a divisa segue com rumo magnético de 59º30’ SW e com distância de 400,00 m, confrontando com as terras do Sr. Vivaldo Garcia de Almeida até encontrar o marco MP 01, (marco inicial da demarcação).”

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE
2.1 – A finalidade do presente Contrato é AQUISIÇÃO de 8;39 há, parte da área da Matricula 902 do RI de Marcelândia – MT, área livre e desembaraçada, para os fins especificados no Decreto Municipal 74/2011, e Lei Municipal 787/2011.

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - A Vigência do presente contrato é pelo prazo de 150 dias, uma vez que o valor de R$ 100.647,98 (cem mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), será pago em 05 parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 20.129,59 (vinte mil, cento e vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos).

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 – O valor do presente contrato é de R$ 100.647,98 (cem mil, seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), que serão pagos em 05 parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 20.129,59 (vinte mil, cento e vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos), sendo a 1º em 30/01/2012; 2º em 29/02/2012; 3º em 30/03/2012; 4º em 30/04/2012; 5º em 30/05/2012; 
4.2 – É condição para pagamento a retirada do cheque junto a tesouraria do Município, na data do vencimento, por qualquer um dos contratantes vendedores, sendo que a quitação emitida por um tem valor pelo outro também.

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA DISPOSIÇÃO LEGAL e LEGISLAÇÃO APLICAVEL AOS CASOS OMISSOS
5.1 – O presente contrato dispensa licitação, em conformidade com o Inciso X do art. 24 da Lei 8.666 de 21/06/1993 alterada pela Lei 9.648 de 27 de maio de 1998, Lei Municipal n.º 787/2011 e Decreto Municipal n.º 74/2011. 
5.2 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas posteriores alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como a Lei Municipal 787/2011 e ao Decreto Municipal 74/2011, sendo que os casos omissos resultantes desta pactuação serão aplicados a legislação civil no que for cabível.
6.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

6.1 - O presente instrumento NÃO PODERÁ ser rescindido levando-se em conta seu objeto e finalidade.
6.2 – O Contratante adquirente, Município de Marcelândia – MT, poderá exigir o cumprimento do presente em todos os seus termos, assim como o Contratado Vendedor poderá também fazê-lo.

7.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1 – Do CONTRATANTE ADQUIRENTE:

7.1.1 – efetuar os pagamentos acordados pelo presente instrumento, conforme o disposto na Cláusula Quarta item 4.1, com tolerância moratória de 05 dias.

7.2 – Da CONTRATADA VENDEDORA:

7.2.1 – Efetuar a transferência de propriedade dos 8,39 há a ADQUIRENTE no prazo Maximo de 15 dias após solicitado, tão logo seja efetuado o pagamento de 50% do valor total do contrato;

8.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
8.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá adjudicar compulsoriamente a área de 8,39 há da matricula 902 do RI de Marcelândia – MT, depositando-se em Juízo o valor remanescente do contrato, alem de aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:
8.1.1 – Ação Judicial de Reparação de Danos;
8.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Marcelândia, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

8.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados nas seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania
08.002.08.244.0043.1.133 – Aquisição de Imóvel Rural.
44906100 – Aquisição de Imóvel destinado a recolocação de Famílias agricultoras a terra.
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 


10.1 O foro da Comarca de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, independente da preferência de qualquer das partes, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º.

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Marcelândia - MT, 02 de Janeiro de 2012.

______________________________
MUNICÍPIO DE MARCELANDIA

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
_______________________________    _________________________________
       JOVINO SCARPIN                                    ELIZABETH DE ROSSI SCARPIN
       CONTRATANTE VENDEDOR                                                    CONTRATANTE VENDEDOR

Testemunhas:

Nome:_________________________        Nome:_______________________
CPF:_______________                              CPF:_________________









Contrato de Compra e Venda de área que fazem entre si de um lado a Prefeitura Municipal de Marcelândia e do outro lado JOVINO SCARPIN e ELIZABETH DE ROSSI SCARPIN
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